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LEI MUNICIPAL N.9 456 I2OL6

Súmula: lnstitui a Semana Municipal da Pátria no

Município de SANTA MARIA DO OESTE - PR, a ser

comemorada anualmente dia 01 a 07 de setembro e dá

outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:

Art. 1e. Fica instituída a Semana Municipal da Pátria, a ser celebrado anualmente no período de 01 a

07 de setembro.

Art.2s. Durante o período de 01/09 a 07/09 às 08:30 horas, em frente ao Paço Municipal do

Município de SANTA MARIA DO OESTE, hastear-se-á a Bandeira do Brasile cantar-se-á o Hino Nacional.

Parágrafo Único. Os alunos e funcionários das instituições municipais de ensino prestarão, conforme

disposto no "caput" do Art. igualmente reverência nos seus respectivos locais de ensino.

Art. 3e. O Poder Executivo incentivará a promoção de atividades educativas e culturais alusivas à data.

Art.4e. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data

de sua publicação.

Art. 5e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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SUMULA: "lnstitui a semana municipal da pátria no município de Santa Maria do

Oeste, a ser comemorada anualmente dia 01 a 07 de setembro, e dá outras

providências."

MATERIA LIDA NO EXPEDIENTE DA MESA E ENCAMINHADA ÀS COIVIISSÕES PARN

PARECERES:

SALA DE SESSÃO, EM3TltO/20L6

únrcn DrscussÃo E vorAçÃo

l-l Rp,orrdo l-l *.1.,,.0o

vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

1e Discussão e Votação

M Rp,or.oo l-l *.j.,...o

vorAçÃo PoF( //t/,ârt i tl1 i *1e Ot

sala das sessões, 
"^, Jtf tof&ltt

2e Discussão e Votação

Kl Rpror.oo [-l *.1u,,.0o

vorAçÃo PoRtÜ lttlil'; ni Ü o (

sala das sessões, em:OV/tl'fu/ó

3e Discussão'e Votação (.fS

[El ap..or.do f-l *.1.,,.0o

vorAçÃo PoR'. l/lL.tti ni$ 0t

sala das sessões, "^ 
, t6 ft t f'ht ('



CJh.MARÁ. MUNICIP.&.I^ DE S.ü.NTA. MA&IA, DO OE§Tü. P&
CN PJ : 95.684.58510001 -12

Rua: Alexandre Kordiak, 87 - centro - Santa Maria do Oeste - Pr, CEP: 85230-000
Fone/Fax: (042) 3644 112913644 1149136441363
sec reta ri a @ ca m a rasanta m a ri ad ooeste. p r. q ov. b r

PROJETO DE LEI NO 006/2016

Súmula: lnstitui a Semana Municipal
da Pátria no Município de SANTA
MARIA DO OESTE - PR, a ser
comemorada anualmente dia 01 a 07

de setembro e dá outras providências.

Art. 1o. Fica instituída a Semana Municipal da Pátria, a ser celebrado
anualmente no perÍodo de 01 a 07 de setembro.

Art. 20. Durante o periodo de 0'l/09 a 07/09 às 08.30 horas, em frente ao Paço

Municipal do Município de SANTA MARIA DO OESTE, hastear-se-á a Bandeira

do Brasil e cantar-se-á o Hino Nacional.

Parágrafo Unico. Os alunos e funcionários das instituições municipais de

ensino prestarão, conforme disposto no "caput" do Art. igualmente reverência
nos seus respectivos locais de ensino.

Art. 30. O Poder Executivo incentivará a promoção de atividades educativas e
culturais alusivas à data.

Art. 40. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no pruzo de 30 (trinta)

dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Santa Maria do Oeste, 17 de outubro de 2016.

,^fi^/:wJORÉI GEFFEÉ
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coMrssAo DE F|NANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEt N" 00612016 DE AUTORTA DO

VEREADOR JORLEI GEFFER. SUMULA: INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA

PÁTNIN NO MUNIcÍPIo DE sANTA MARIA Do oESTE, A SER

COMEMORADA ANUALMNTE DIA 01 A 07 DE SETEMBRO E DAS OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Apos analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

0061201,6. onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões, 24 de outubro de 2016.

//'-:'' --.=l-&c/
Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente

od"tM,
Secretário

ffi,«nai'{Pu"
Membro
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coMrssÃo DE JUST!çA E REDAçÃO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEt N" 0061201.6 DE AUTORTA DO

VEREADOR JORLEI GEFFER. SUMULA: INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA

PÁININ NO MUNIcÍPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE, A sER

COMEMORADA ANUALMNTE DIA 01 A 07 DE SETEMBRO E DAS OUTRAS

PROUDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

00612016, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 24 de outubro de 2016.

.t- z--(--' ---- ;í.Q,
Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente Secretário
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Membro


